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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

Despacho n.º 132/2008

Considerando que pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 6/2006/M, de 14 de Março, foi criado o CARAM - Centro de
Abate da Região da Madeira, E.P.E. (adiante, CARAM), com a
natureza de entidade pública empresarial;

Considerando que, através da Resolução n.º 651/2006, o
Conselho do Governo Regional, de 17 de Maio de 2006,
mandatou o Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais para proceder à nomeação dos correspondentes órg ã o s
s o c i a i s ;

Considerando que, através do Despacho n.º 85/2006, de 17
de Maio, do Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, foram nomeados o Presidente e dois vogais para o
Conselho de Administração do CARAM;

Considerando que de acordo com o n.º 3 do artigo 6.º dos
Estatutos do CARAM, publicados em anexo ao Decreto
Legislativo Regional n.º 6/2006/M, de 14 de Março, o mandato
dos membros do Conselho de Administração tem a duração de
três anos, renovável por uma ou mais vezes, contando-se como
completo o ano civil em que tenham sido nomeados e
permanecendo aqueles no exercício das suas funções até efectiva
substituição ou declaração escrita da cessação das mesmas;

1 - Renovo o mandato dos membros do Conselho de
Administração do CARAM - Centro de Abate da
Região Autónoma da Madeira, E.P.E., composto pelos
seguintes licenciados:
a) P r e s i d e n t e :

- Fernando Manuel Mendonça
Perestrelo dos Santos;

b) Vo g a i s :
- António José de Freitas Rodrigues;
- Maria Manuela dos Reis Te i x e i r a .

2 - Aremuneração do Presidente e dos Vogais do Conselho
de Administração será a equivalente à prevista para os
c a rgos de Director Regional e Sub-Director Regional,
r e s p e c t i v a m e n t e ;

3 - O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2009.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
aos 31 de Dezembro de 2008.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O AM B I E N T E E D O S RE C U R S O S
NAT U R A I S, Manuel António Rodrigues Correia
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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